
ANEXA ll MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÃO ELETRÕNICO Na PE 09/2a22-DIV

OBJET0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO) DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEiCU.LOS NO
INTUn'0 DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÂ/CE, tudo
contorne especlãcações contidas nc TERMO DE REFERÊNCIA cona! nte dos Anexos deste Edital

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
TELEFONE:

NOME DO REPRESENTANI'E LEGAL:
RG E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

ITEM

TEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE/MÊS
QUANT. ANO/ VALOR
OE i MODELO / i UNITÁRIO POR

veíCULOS PLACA } veICULO RS

VALOR !VALOR TOTAL
MENSAL R$ Ê ANUAL R$

Servlça/12
MESES

VALOR TOTAL R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$

Prazo de Execução: 12 (doze) meses .. . . .
Prazo de validade da Proposta de Preços oO(!g!!gDlgNjg!:jÇgE@lme gglgygjgçido em Ed tal\ ..

s despesas incidentes sobre a execução fefeíentes ao

objeto como tributos. encargos faciais e trabalhistas. bem como demais ónus atinentes à execução desta licitaçãol

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requ sitas de habilitação e blue $ua Proposta de Preço está em
conformidade com as exlgêncig$ gg IDstí1lmento coWocatóúo {editah

(LOCAL E DATAM

ASSINATURA COM QUAL}FICAÇÃOA DO PROPONENTE

Moises Malta 785 -- Nenê P át:ido - CE P: 62.]27-33S - Tianguá

CNPJ: 07.735,17B/ooo11-20- CGF: 06 920.164-1 - Fine/fax: j8aj3õ71-2288

. tlan6ua .ce.Bov.b
3671-2888



ANEXO 11.1- PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

PLANILUA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UN}TÃRtO$

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PnESTAÇÃc) DOS sERvIçOs DE LOCAÇÃO DE VCICULOS NO
INTUITO DE ATENDER'AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS ÕO MUNICÍPIO DE TIANGUhCE

DESCRIÇÃO DOVEICULO
Locação mensalde veículo tipo de caminhonete, cabine dupla. 04 portas. movido à
diesel, 05 ocupantes, potência mínima do motor de 76 cv 2.6, trarão 4x4. ar-
lçc cionado. câmbio manual, dlfeçãc hldéu$+ca. con cano①ãa aderia ou
fechada. sem lImIte de quilometragem. combustível por conta do contratante
manutenção, peças e condutor por conta da contratada, com disposição de 24
hotgg..pogeig g pêlür de 2í);!4

ATEM oi AMPLA..PAnTictPAÇÃ.Q

SEM LIMITE DE KM

Moi$és Moita. 785 -- Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - üpww.ti3ngua.ce.gi
CNPJ: 07.?35.178/0aO1-20- CGF: 06.920.164-1 - Farte/Fax: {8g) 3671«2288 / 3671-28É18

b

7 - SALÁRIO hOR \lIATIVa  
8 - ADICION.q . DE Ih SALUBR NADE 'PERICULOSIDADE  
TOTAL DA REMUNERAÇÃO  

ENCARGOS TRABALHISTAS [: ) V. R$ 
9 .. PROVIDENCIA SOCIAL    
1- SESC    
     
1. SENAC    
   
1 . i NCRq    
     
' - $ALqR O EDUCAÇÃO    
3    

VEICULO   V. R$
 
1- DEPRECIAÇÃO    
2 - $4ANUTENÇÃO fÓL:O/LUBRIFICANTES,'LAVAGENS ALINHAMENTO    
3 - TAXA DE clCENCIAFÀENTO    
4 . SEGURO 08RiGATORiO    
5 - IPv.4    
6 - SEGURO TCTP.L    
TOTAL    



6

NCIDENCIA CUldULPTl\, A ITENS DO

TOTAL ENCA

lüoisés Moita, r85 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cleará - www.tiangua.ce.gov.b
INPJ: 07.7.3S.178/0001-20- CGF; a6.g20.164-], - cone/fax; 188) 367.1-2288 / 3671-2888

LUCROS E DESPESAS 1NDIRETAS
1%) V. R$ 

2 DESPEM\$ .qOUiWiSTPÀTi'/,XS E O?ERÀCIO?i.ãi$ 1  
     
2 LUCRO    
9    
TOTAL LUCROS E DESPESAS tNDIRETA$ i. [

TRIBUTOS
1%) V. R$

 
     
     
     
  .1  

t =GTS  4

1- RISCOS AM31ENT.ql$ DE TRABALHO    
    

1- FÉRIAS+ABONO CONSTITUCIONAL DE 13

7

l AUXILIO DOENÇA

   
   

   
 

     
1- LICENÇA F.]ATERN]DADE 'PATERN] )ADE    

2- FALTAS LEGAIS

2 ACIDENTE DE TRABALHO

   

   
 

   
     
2 AVISO PRÊ\flO TRABALHADO    

   

2 - A/ig0 PREVIA INQETJ ZADO ..



TOTAL MENSAL

Av. Maisés Moita. 78S - Nenê Plácida CEP: 62.327-33S - Tianguá -- Ceará -- www.tiangua.ce.gov.br
NPi- g?.73S.i78/CCG1-2C- (GF: 86.920-] $4-i e/i:ax: l88 .36?!-11288 / 3$7}-2888



Locação mensalde veículo tipo passeio, movido à gasolina. álcool, bíocombustível
05 ocupantes. ar condicionado, sem limite de quilometragem, combustívelpor conta
da contratante, manutenção, peças e condutor por conta da contratada com
disooslcão de 24 horas. nodd0 3 0aRií de 20t4.

ITEM 02 - AMPLA PARTICIPAÇÃO
KU MÊS

SEM LÊMll'E DE KM

.!
1- FGTS

4

..!
1 - SEBRAE

i- RISCOS AMBIENTAIS DE TRABALHA

6

7

1- FERIASq ABONO CONSTITUCIONAL DE 1/3

3..4yxiuÇ).PQÇl$Çê,

8

Â\ . Moisês Moita. ?8S - Nenê Plácido - CEP: 62.32?-33S
CNPJ: 07.735.178/000]-2(]- CGF: 06.920. 164.1 -- F:

iBiiá - eeaíá - wxmN-tianBua.ce.gov-br
!/Fax:(88j3671 2288/ 3671-2888

VEICULO   V. RS
 
1 DEPREClqCÃO    
2 ?ÃÀNUveNCÀOI'QcEC.ÍLUBRiriCANT:Sa q'/AOENS/ÀLiNnA&t=UTO  
3 TAx\ DE LICENCIAMENTO    
4 SEGURO OBRIGATÓRIO    
5 iP\fA    
6 - SEGURO TOTAL    
TQTAI    
MAO DE OBRA

V. R$ 
REMUNERACAa

   
3 ADICIONAL )E IhSALJBRIDADE/PERICULOSIDADE  
TOTAL DA REMUNERAÇÃO  
ENCARGa$ TRABALHISTAS   V. R$ 
a PRE/iDÊNCI.\ soCiAL  
l SESC    
     
l SENAC    
     
l FNCRP    
2    



LUCROS E DESPESAS INDIRETAS V. R$

TOTAL MENSAL

Av. Maisés Malta, 785 - Nenê P]ácido - CEP: 82..]27-335 á - Ceará -- w-ww.tiangua.ce.gov-b
CNPJ: 07.73S-178/0001-20- C6F' 06.920. 164-]. -- florlc/fax: 188) 31571 2288 / 3671-2888

 

8    
2 , LUCRO    
     
TOTAL LUCROS E DESPESAS iNDiRETAS    
TRIBUTOS

1%l V. R$ 
3 S$    
     
   
     
3 COrIN    
2    
TOTAL TRIBUTOS    

   
  l LICEFICA PdATERNIDADÜPATERNIDP.DE    

         2 FALTAS LEGAIS

         
  2 ACIDENTE DE rRABALFO      

  2- A\RISO 3RE'/lO rRP.CALHADO
        

         
     
  3      
  2 A\,RISO PRE' f 0 INDENIZADO      

  4

2 NDENIZAAO ADICIONAL      
       
  2 FGT$ NAS REC DOES $EM JUSTA CALÇA      
         
  2 INCIDÊNCI.q CU\.4ULqrl'\fA DO GRUPO A SABRE OS ITENS DO GRUPO B      
  TOTAL ENCARGOS SOCiAiS E TRABALHISTAS



①2

DESCRIÇÃO DO VEICULO

ITEM 03 . AMPLA PARTICIPAÇÃO
CUSTO DO Beta KM MÊS

Locação mensal de veículo tipo motocicleta. movida à gasolina, biocombustível
capaddade para cond tor e ?assageiía, polêRcia dc netos de no mínimo 125 cc,
sem limites de qullometragem. combustível por conta da contratante. manutenção,
peças e condutor por Gorila da contratada. com disposição de 24 horas, modelo a
irlir de 2014.

V. R$

ENCARGOS TRABALHISTAS V. R$

1 - $ESC
0

1 - SENAC

2

l SAUR10 EDl4Ç8ÇÃg

4

1- FGTS

1- RISCOS AMBIENTAIS DE TRABALHO

5

6

1- SEBRAE

7

'l- FÉRIAS+ABONO CONSTITUCIONAL DE 'i/3

Av. Moisés Moita, 785 - Nenê Plácido - {lEP: 62.327-33S
CN PJi 07.73S.178/0001-2D- CGF: 06.920.164-1 -- Fi

TianBuá - Ceará - viwwtiangua.ce.gav.b;
ie/Fax: {88} 3671-2288 / 3671«2888

VEICULO   V. R$ 
1 DEPRECIACAO    
2 hiAFiUTEUCÃO {ÓLEO.LUBRIFICANTES'LA'/A3ENSTALIFIHAMENTO    
     
4 - SEGURO OBRIGATÓRIO    
S - IPVA    
B SEGURO TOTAL    
TOTAL    
MÃO DE OBRA

 
REMUNERACAO

7 - SALÁRIO NORMATIVO

 
TOTAL DA REMUNERAÇÃO



'HãWüá
.L

I'lr:-' : atl+ . l.l!

i: 4q4Íj:jO OOENÇA

TOTAL MENSAL

Av. Moisés Moita, 785 - tqenê Plácido - CEP: 62.327-RIS - Tiang\i.i - Ceará - viww-t+angua.ce.gov.b
CNPJ: 07.735.178/0001-2n- CGFi 06.920.164-]. -- Fome/fax: l8a} 3671-2288 / 3671«2888

1 UCENÇ8 1118TERN :MOE,'PAlgRN OACg

2 FALTAS .EGAIS

 
 
 

     
2- ACEDE?lrE DE TR\8ALHQ  
     
2 P.\rlSa PRE'/IO TRABALHADO  
     
2 - DEClhlO TERCEIRO SACIO    
3    
2 A/ISO PRE\flO INDEFJIZADO    
4    
     
     
2 FGTS NAS REVISÕES SEM JUSTA CAUSA    
     
2 !NC DÊNCIA CUFAULATIVA DO GRUPO A SOBRE O$ LTEfqS DQ GRUPO 8    
7    
TOTAL ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS    
LUCROS E DESPESAS 1NDIRETAS   V. R$ 
2 - DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS    
     
2 - LUCRO    
     
TOTAL LUCROS E DESPESAS ENDIRETAS    

TRIBUTOS   V. R$ 
3 ISS    
0    
3 - PES  
     
3 - COFÊN    
2    
TOTAL TRIBUTOS    



DESCRIÇÃO DO VEICULO
ITEM 04 AMPLA P41111ÇIPAÇ.4g

CUSTO DO BEM

Lwação e sai de veÍcuie jipe Van, co① çapacidede n ina de passageiros 21
lugares, ar condicionado. a diesel. de no mínimo 03 porcas, sem limite de
quilometragem, combustível por conta da contratante. manutenção. peças e
condutor por conta da contratada com disposição de 24 horas. Modelo a partir de

KM MÊS

;Etd Lttú !TE DE KM

CNPj: 07.?3S. j78/C{)01-2(}- CGF: 06.928.164-! - gane. i8R} 367 !-'?288 / 367}-288B

VEICULO   V. R$ 
1 DEPRECtÂÇÀO    
2 MANUTENÇÃO íõ ECfLy3RiFiCANTES/LAVAGENS,ALINHAMENTO    
3 TAXA DE LICEtJCIAP.LENTO    
4 SEGURO OBRIGATÓRIO    
5 lp\.rA    
ã - SEGURO TOTAL    
TOTAL    
 
 

V. R$ 
7 SALÁRIO rlORMATI'.fO  
3 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PERICUL a$iDqDE  
TOTAL DA REMUNERACÀa  
 
ENCARGOS }'RA8ALHÊ$TÂS     
9 - PREvIDElqCIP. SOCIAL    
l SESC    
     
l SENAC    
     
     
2    
1- SALÁR O EDUCAÇÃO    
3    
l FGTS    
4    
1- RISCOS AF.T81ENT.qiS )E TRABALHO    
 
j SEBRAE  
     
l FER[4S-ABONA CONSTITU:]ONAL DE 13    
7    
l AUXILIO DOENÇA   '\  
   

q h[oisesh[a[ta 78q NenâP[ác[dn 'FP 6 3]7 qç rnnp x 'p.rR . r\ lanFlnrpaq..}~. v



TOTAL LUCROS E DESPESAS INDIRETAS

TOTAL MENSAL

Av. Molsés Malta. 785 -« Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cear:ã -- www.tlangua.ce.Bov.b
CNPJ: 07.73S.178/0001-20- (C]F. 06.920.164-1 - Fode/Fax: 188) 3G?l-=li88 / 3671-2888

LUCROS E DESPESAS INDIRETA$   V. R$ 
2 - DESPESAS ADFJINISTRATIVA$ E OPERACIONAIS    
     
 
 

TRIBUTOS   V. R$ 
3 1SS    
     
3 PIS    
l    
3 COFIN    
2    
TaTALTRi8UTOS    

     
   
         
  l LICENÇA vATERNIDADE/'PATERNIDADE      
       
       
         
  2 ACIDENTE DE TRABP.LHO         
  2 AVISO PRE'/;0 TRABALHADO      

  2      2 DÉClr .iO TERCEIRO SALàlO  
3  

  2 - AVISO PRE\rlO INDENIZADO      
  4      2 iNOeNiZAAO AD CIONAI    
     
  2 - FGTS NÂS REVISÕES SEM JUSTA C.qySÂ  
         
  2 INCIDENCIA CUMULATIVA DO GRUPO A SOBRE OS ITENS DO GRUPO B      
  7      
  TOTAL ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS      



ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNICO Na PE 09/2a22 DIV

DQÇgMEN.rQ..EXlglDQ NA..HABIUTAÇÃQ

DECLARAÇÁD

ÍNOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDORA, DECLARA

a} sob as penas da lei, para todos os ün$ de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto a Prefeitura Municipalde TIANGUÁ/CE, Estado do Ceará, que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n'
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999. e ao incisa XXXlll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 {dezcitc} anos em trabalho notumo. pehgoso ou insalubre: nem emprega menores de 16
Idezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 jquatorze} anos
ól sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em processo
licítatório, junto a Prefeitura Municipalde TIANGUA/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste
edital e seus anexos:
c> que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório
bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do ad. 32. $2', da Lei
R.a 8.666/93

Feto que. por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei

ICE) de 20 .

DECLARANTE

Av. lúoisés Moita, 785 - Nenê Plácido - (IEP: 62.327-333 - Tlanguá - Ceõrá - www.tiangua.ce.gov.bi
CNPJ: 07.735.178/0001-20- CGF= 06.920.164-1 - fode/Fax: {88} 3671-2288 / 367].-2fl88



ANEXOIV MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÕNICO ND PE 09/2022.DIV00000

CONTRATO NO

?elo preso te Instrüme t de Contrate: de um fado o M lçÊpio de TtANGUÂ-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE , CNPJ N' , denominado daqui por diante de CONTRATANTE,
representadonesteatopelo(aJSr(a). SECRETARIO(A}MUNICIPALDE. .edooutro
lado a Empresa , inscrita no CNPJ NO .., com sede

denominado daqui por
SECRETARIO(A} MUNICIPAL DE

inscrita no CNPJ NO
CEP . telefone:

de agora e diante denominada CONTRATADA,
Inscrito(a} nc CPF sob c N'

diante de

Empresa na

( ) . E-
lles!e ato representado peloea} $r(a}

tem justo e contratado o

com

seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo Ra .. - . rla modalidade PREGÃO ELETRÕNICO
N' PE DiV em conformidade com a Lei FcdoQIRo. 8,666 de 21 de junho de {$93 - Lei das Licitações Públicas
c/c os termos da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DC VCiCULOS NO INTUITO
DE ATENDER A$ NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNiCíPiO DE TIANGU&CE. tudo co forme
especi$cações contidas nc TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexas dc Edital.

VALOR TOTAL DO ITEM R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor global de R$o, a ser pago na proporção
da execução dos sewiços, segundo as autorizações de ordens de serviço expedidas. de conformidade com as notas
ãlscals/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de . acompanhadas das Fiscais
Trabalhistas, Estaduais e launícipais. todas aluaiizadas. Obsewadas a condições da proposta aaludicada.
3.2. O CONTRAI"ANTE efetuará o pagamento após a execução dos ser/içou. conforme veriHcação da mesmo pelo selar
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as
disposições editalícias.
3.3. Por ocasião da execução dos serviços icítados a contratado deverá apresentar recibo em 02 jduas} vias e a respectiva
Nota Fiscal, A Futura e Nota Fiscaldevefão seí emitidas eⓕ nome da Prefeitura Municipalde TiANGUA/CE - Secretaria de

com endereço à ;;;::::;::::; ; :: ;;;::::;::::; , inscrito no CNPJ sob

e

n

de

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente InstruaeDto pⓕduzifá seus .luíidic® e legais efeitos a partir da data de sua assina ufa 8 vigefâ até de

de

/&v. McisÉs Mcitü. ?85 - Nenê ?iéoda - eÊP: 62.327-33$ - Tian8cá -- eealá - wxúw ! güa.ce gov.b

CNPJ: 07.735.178/0001-2ü- CGF= 06.920.164-1 -- fode/Fax; {a81 3671-22B8 / 3671-2888

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE/MES
QUANT.
DE

VCiCULOS

ANO/
MODELO /
PLACA

VALOR
UNITÁRIO POR
VEICULO R$

VALOR
MENSAL
R$

VALOR
TOTAL
ANUAL R$

    Serviço/12
MESES          

VALOR TOTAL R$



CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ELEMENTO DE DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.f. ,As partes se obãgam ④cipíocamente a cumprir integnimente as disposições do instrumento convocatóíio, da Lei
Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
$.2.1 0s serviços llcitadcls deverão $er executados com poço máximo de inicio de G3 {Eíê$} dias a cantai da 'ORDEM DE
SERVIÇO". observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência. nos anexos e disposições
constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos as impostos. taxas e
quaisquer ânus de Origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. selara
trabalhistas. previdenciáHos. fiscais e comerciais resultantes dota) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar. coKlgir. remover ou substituir. às suas expensas, no !ctalou em pade* o obletc ao contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesl
b) responsabilizar«se pelos danos causados diretamente à Administração au a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato. não excluindo ou íediizindo essa responsabilidade a $scaiização otl o acompanhamento peia
órgão interessados
c)aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento. até 25%(vinte e
cinco por cento) do valor inicial atuaiizado ao conaatc. na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 de junho de 19931
6.2.2. O licitante vencedor guardara sigilo sobre informações e documentos executados pelo Contratante, em decorrência
dos serviços objeto do presente contrato, aditando medidas internas de segurança.
6.3. O CONTRATANTE obõga-se a:
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse
fim. podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Temo de refeíêncía.

CLÁUSULA SET[MA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A execução dos sewíços iniciará imediatamente após a solicitação da Contratante poí meio de Ordem de serviço;
7.2. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Serviços, conferir, receber e atestar a execução dos mesmos
pela Contratada;
7.3. Os serviços deverão serconcluidos e entregues no$ prazos máximos estabelecidos pela Contratantes
7.4. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e ern caso de
descumprimento sem justlâcatlva ou quando esta não tenha sido aceita. sujeitar-se-á Q contratado às sanções
estabelecidas no E:dítai e seus anexos, no contrata e nas demais dominações legais;
?'.5. Os serviços reprovados e não aceitas pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48 horas, a partir da
data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do sewldor credenciado pela Contratante,
que devera se certificar da alteração e suas causas.
7.6. A Contratada deverá substituir todos os sewiços não aceitas pela contratante $em qualquer ónus para este.
7.7. Qualquer fcr eclmento executada pela Contralada* çlusive de íefazimento: eseaíá s leito à amei açãc ple a do órgão

7.8. Os serviços deveram $er executados de acordo com os estabelecidos no Termo de Referência, anexo Ido editando
processo ao qual deu Origem 8 este contrato:

recebedor

CLÁUSULA OITAVA - DA$ ALTERAÇÕES E REAJUSTE Da CONTRATO
8.{.REAJUSTE: Os valores co s antes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos ] 2(doze) ne$e$, hipótese
na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Varias
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências i ca ca áve $, fetaídadofes ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda. em caso de força maior, case
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econâmíca extraordinária e extra contratual. poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada talsítuação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
i lcialmente ent③ os encargos do co raiado ê a íetdbuição da Administração para a justa femunemção dos«..iãcÍwiços,
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'nãWüá③
objetivando a manutenção do equílibrio económico-financeiro iniciando contrato. na forma do artigo 65, 11. "d" da LêIFederal
n'. 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA NONA - DA$ SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumpHmento, por parte do Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. au
em outros documentos que o complementem. serão aplicadas, sen prejuízo das sanções previstas ea Lei n', 8.666 de 21
dejünho de '1993, alterada e consolidada, as seg antes penas:
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento do fornecimento do mesma. não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrata,
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
TIANGUÁ/CE e será desçredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipalde TIANGUA/CE pelo prazo de até 05 (cinco)
anos. sem Prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais dominações legais
1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a} apresentar documentação bisa exigida para Q certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato:
d) comportar-se de modo inidõneo;
11. Multa moratória de 0.3% jtrês décimos por cento) por día de atraso na fornecimento de qualquer objeto contratual
solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sabre o valor do contrato. caso seja Inferior a 30(trinta) dias. no caso de
retardamento na execução do contrato
llt. Multa moratória de IQ%(dez por centos sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30(trintas dias no
fornecimento do obgeto contratual
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarⓕtar transtornos ao desenvolvimento do contrato. às
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem.
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21
dejunho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) adie rtência
b} multa de até a5% lclnco por centa} sobre o valor contratado
9.2. Após o devido processo admiaist atiça, coofofme disposto no Edital, as muitas pec niãrias p⑤vistas neste instrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente no hlunlcipio de riANGUA/CE em favor da Contratada ou cobrada
judicialmente. na inexistência deste
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas no$ artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

CLÁUSULA DÉClhIA - DA RESCISÃO
{6,1. Â inexecução tctat ou paíclal do presa te co o enleia a $ua rescisão; com as coosequêacias contratuais, as
previstas em lei e no Edital
l0.2. Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
noti$cação judicialou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação. na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8 666 de 21 de junho de 1993
l0.3. a procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos trigos 79 e 80 da Lei de Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DiSPOSiCOES FiNAiS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Llcitatório
11.2. O presente contrato tem seus termos e $ua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatória
11.3. O CONTRATANTE $e reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n'
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração au por acordo das partes* çom as
devidasjustiüicativas, nos casos p①vistos na Lel
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⑧" Prefeitura de

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais dão transfere :ad
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir
regularização e o uso dos sewiços pela Administração.
lq.6, O CONTRATADO, na execução dc ccn fato. sem prejuízo das responsabilidades cantíatuais e legais, não Rodeia
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o$ termos do Processo
Licitatório. da Proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrata. independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a
Proposta Adjudicada.
11.9.Aexecução do contratoserá acompanhada eüscalizada pelojajSrja}. .. . . PortariafMatricula
N' . CPF N' representante da SECRETARIA DE
conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93

ao obieto

CLÁUSULA DÊC:MA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de TIANGUA/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em
obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada
Assim pactuadas, a$ partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam. para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos:

TIANGUA/CE, de

MUNiCíPiO DE TiANGUÁ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NÜ. >>>

<<<Secretária(oj>>>
CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCtAL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

2. CPF N

Av. Molsés Moita. 785 -- Rena Plácida CEP: 62.327-33S -- Tianguá - Ceará -« www.tiangua.ce.$ov.b
CNPJ- 07.73S. 178/0001-20- CGF; 06.920. 164-1 -- Pane//FaK:188) 3671-2288/ 3671-288$


